
 
 

Publicado em 07 de janeiro de 2023 

LEI Nº 3774 DE 06 DE JANEIRO DE 2023  

Dispõe sobre a prorrogação, por mais 01 (um) ano, do pagamento do benefício 

assistencial mensal para as famílias da Comunidade Boa Esperança, Bairro de Piratininga, 

que tiveram suas casas afetadas em razão do incidente ocorrido no dia 10 de novembro 

de 2018.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI DECRETA E EU SANCIONO A 

SEGUINTE LEI:  

Art.1º Fica autorizada a prorrogação, por mais 01 (um) ano, do pagamento do benefício 

assistencial mensal no valor de R$ 1.302,00 (mil e trezentos e dois reais) à partir de 01 

de janeiro de 2023, instituído pela Lei nº 3.376/2018, às famílias que tiveram suas casas 

afetadas em razão do incidente ocorrido no dia 10 de novembro de 2018, no morro da 

Boa Esperança, no Bairro de Piratininga, Niterói-RJ.  

§1º. Ficam mantidos todos os demais requisitos previstos na Lei nº 3.376/2018 para a 

manutenção ou recebimento do benefício.  

§2º. O benefício será pago por até 01 (um) ano ou até que seja encontrada solução 

definitiva de moradia.  

Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a promover as modificações necessárias no 

Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento deste exercício, 

como também no exercício de 2023, para custeio do programa previsto nesta Lei, 

inclusive para aplicar as correções anuais do valor do benefício pelos índices adotados 

pelo Poder Executivo para correção de tributos.  

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI, EM 06 DE JANEIRO DE 2023.  

AXEL GRAEL- PREFEITO  
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